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23 BATALHAO DE INFANTARIA - SC

Estudo Técnico Preliminar 61/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64062.007953/2025-13

2. Descrição da necessidade

A realização de um processo licitatório para a aquisição de ferramentas em uma organização militar não é apenas uma exigência legal, mas uma medida 
que promove a eficiência, a transparência, a competitividade e a integridade do processo de compra. Além disso, assegura que os recursos públicos 
sejam utilizados de forma adequada, sem comprometer a qualidade e a segurança dos materiais essenciais para as atividades operacionais da organização 
militar.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
almoxarifado St Leandro de Melo Casarin

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Aplicam-se à contratação proposta, também, os seguintes marcos normativos: 

Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 40, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema 
ETP digital.

Decreto n.° 3.722, de 09 de janeiro de 2001, que regulamenta o art. 34 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre o Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

Decreto n.° 7.746, de 05 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas 
contratações realizadas pela Administração Pública;Instrução Normativa SLTI/MPOG n.° 02, de 11 de outubro de 2010, que estabelece normas para o 
funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços 
Gerais - SISG;

Instrução Normativa n.° 02/SEGES/MPOG, de 6 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das 
obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, no âmbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG.Lei 
n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências;

5. Levantamento de Mercado

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada que preste o serviço, levando em 
consideração todos os requisitos exigidos pelas normas vigentes.

UASG 160440



2 de 4

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consulta a outros processos de contratação, com o objetivo de 
identificar a existência de novas tecnologias, metodologias ou inovações que melhor atendem a necessidade da administração. Não observou-se maiores 
variações quanto a execução do serviço no que se refere ao papel da empresa a qual se pret5ende contratar. Assim, a variação que se dá pela modalidade 
da licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de ferramentas para atender as demandas  do 23° Batalhão de Infantaria.

A opção da entrega por demanda tem por objetivo adquirir o produto de forma parcelada, quando houver necessidade, por se tratar de material de 
consumo que não se pode precisar com exatidão, o quantitativo a ser consumido.

Além disso, o Almoxarifado não dispõe de espaço físico suficiente para armazenar todo o quantitativo dos materiais.

Para que a aquisição dos materiais seja realizada da forma que preconiza a Lei n° 14.133/21, se faz necessária abertura de processo licitatório 
correspondente (Pregão, na forma eletrônica). Os valores de referências foram obtidos por pesquisas realizadas através da solicitação de orçamentos. 
Cabe ressaltar que a pesquisa de preço apresentada seguiu obrigatoriamente os ditames do art. 5º, da Instrução Normativa 65, de 07 de julho de 2021 - 
SEGES/ME.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para dimensionamento dos quantitativos foram levados em consideração os estoques e o consumo dos itens, conforme registros no 
SISCOFIS e o PCA.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 322.214,10

O valor estimado da contratação é de R$ 322.214,10 (trezentos e vinte dois mil e duzentos e quatorze reais e dez centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto sumulado pelo Tribunal de Contas da União, nos seguintes termos:

 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora nãodispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

(Súmula nº 247-TCU).

 

Portanto, considerando as características da aquisição e tendo em conta que não há prejuízo para o conjunto a ser licitado, haverá parcelamento da 
solução, ou seja, a licitação deverá ocorrer por item.

Dessa forma, a licitação será dividida, tendo em vista que os itens a serem licitados são técnica e economicamente viáveis e não apresentam 
interdependência entre si, o que ocasionaria uma perda de economia se feito em escala. Portanto a divisão acarretará melhora no aproveitamento do 
mercado, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação do caso concreto.



3 de 4

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A pretensão demandada está alinhada com plano de contratação anual.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Em síntese, a contratação visa substituir ferramentas em mau estado de conservação e adquirir algumas que 
estão faltando devido a falta de recursos em anos anteriores.

13. Providências a serem Adotadas

Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou da infraestrutura física para viabilizar a execução contratual. As seções, 
cursos e SU que serão contempladas com as ferramentas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, 
Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU).

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as disposições constantes neste estudo, sobretudo, acerca das justificativas das necessidades de contratação de serviço, 
bem como da análise dos riscos que envolvem a fase inicial deste procedimento, esta equipe se posiciona pela VIABILIDADE das 
aquisições por entender que foram razoáveis os fundamentos que motivaram a demanda para a administração.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Aprovo o presente ETP conforme legislação em vigor.

 

 

 

 

RICARDO FABIANO LUCION
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 05/03/2026 às 14:20:04.

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


4 de 4

LETICIA TOMAZI
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 05/03/2026 às 14:03:25.
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